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LICITAÇÃO Nº 90/2023

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
CONSTRUÇÃO CIVIL COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA A
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE ESPECIALIDADES.

 

O Município de Lajes/RN, por meio do Presidente da Permanente de Licitação, torna público aos
interessados, o resultado da fase de julgamento de Habilitação da Concorrência epigrafada,
conforme abaixo:

 

LICITANTES DECLARADAS HABILITADAS

ENGEMAX CONSTRUCOES E ENGENHARIA EIRELI / CNPJ nº ;

H R DE SOUZA CONSTRUCOES SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA / CNPJ nº

PILAR EMPREENDIMENTOS / CNPJ nº

RENASCENCA EMPREENDIMENTOS EIRELI – EPP / CNPJ nº ;

WSC – EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA / CNPJ nº ;

 

LICITANTES INABILITADAS

 

CONSTRUTORA PTS EIRELI, CNPJ nº , declarada INABILITADA pelos seguintes motivos: i) não
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apresentou prova de qualificação técnico profissional, exigida no item ., do Projeto Básico do edital
para o serviço de “SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA.”; ii) não apresentou comprovação de
qualificação técnico operacional, exigida no item ., do Projeto Básico do edital para os serviços de
“APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE M2
VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃO” e de “PINTURA DE
PROTEÇÃO OU ACABAMENTO COM 02 DEMÃO DE FUNDO SELANTE À BASE DE RESINA
EPÓXI”.

 

CONSTRUTORA ASSU EIRELI, CNPJ nº , declarada INABILITADA pelos seguinte motivo: i) não
atendeu ao quantitativo mínimo para a comprovação da qualificação técnico operacional exigida, no
item do Projeto Básico, para o serviço de “APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS
DE FACHADA COM PRESENÇA DE M2 VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS
DEMÃO”, um vez que a quantidade mínima é de 550m², e a licitante comprovou já ter executado
apenas 28,9m² do serviço.

 

JOSE CREZIO LOPES FILHO, CNPJ nº , declarada INABILITADA pelo seguinte motivo: i) não
atendeu ao quantitativo mínimo para a comprovação da qualificação técnico operacional exigida, no
item do Projeto Básico, para o serviço de “APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS
DEMÃO”, um vez que a quantidade mínima exigida no edital é de 550m², e a licitante comprovou já
ter executado apenas 95,65m² para o serviço de “aplicação de massa acrílica”.

 

NEW CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº , declarada INABILITADA pelos seguintes motivos: i)
não apresentou prova que qualificação técnico profissional, exigida no item do Projeto Básico, para o
serviço de “SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA”; ii) não apresentou prova de qualificação
técnico operacional, exigida no item . do Projeto Básico, para os serviços de “ALVENARIA DE
VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO” e de “SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA”.

 

CONSTRUSOL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ nº
, declarada INABILITADA pelos seguintes motivos: i) não apresentou a “Declaração de que
submete à fiscalização e ao controle técnico, feito pela Prefeitura Municipal de Lajes”, exigida no
item . do edital; ii) não apresentou a “Declaração de pleno atendimento aos requisitos de
habilitação”, exigida no item . do edital; iii) não apresentou qualificação técnico operacional, exigida
no item do Projeto Básico, nas quantidades mínimas exigidas, conforme descrito abaixo:

 

SERVIÇO
QUANTIDADE
MÍNIMA SOLICITADA
EM M²

QUANTIDADE
APRESENTADA

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

280 248,54

SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA 600 417,58



APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS,
DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS,
DUAS DEMÃO

550 57,4

PINTURA DE PROTEÇÃO OU ACABAMENTO COM
02 DEMÃO DE FUNDO SELANTE À BASE DE
RESINA EPÓXI

550 227,08

 

R & N EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº ,
declarada INABILITADA pelos seguintes motivos: i) Não apresentou a Certidão de registro da
Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura
e Urbanismo – CAU do Estado de sua sede ou do seu domicílio, válida na data de abertura do
certame indicado no preambulo edital desta licitação, exigida no item ., do edital; ii) não apresentou
qualificação técnico profissional, exigida no item do Projeto Básico, para os serviços de “APLICAÇÃO
MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃO”, e de “PINTURA DE PROTEÇÃO OU
ACABAMENTO COM 02 DEMÃO DE FUNDO SELANTE À BASE DE RESINA EPÓXI”; iii) não
apresentou qualificação técnico operacional, exigida no item do Projeto Básico, para os serviços de
“APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE
VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃO”; iv) não apresentoo
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, conforme o item do Projeto Básico, ou ainda a declaração exigida
no item ., também do Projeto Básico; V) apresentou o balanço patrimonial do exercício de 2021, em
desconformidade como o exigido no item . do Projeto básico, que exige que seja o exercício anterior
(2022); vi) não apresentou as declarações exigidas no itens , , , e , do edital.

 

CARVALHO CONSTRUCAO COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ nº
, declarada INABILITADA pelos seguintes motivos: i) não apresentou qualificação técnico
profissional, exigida no item do Projeto Básico, para os serviços de “APLICAÇÃO MANUAL DE
MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃO”; ii) não apresentou qualificação técnico operacional,
exigida no item do Projeto Básico, para os serviços de “APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA
EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃO”.

 

TGB ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº , declarada INABILITADA pelos
seguintes motivos: i) não atendeu a exigência do item do Projeto Básico, uma vez que apresento
“Certidão de registro da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU do Estado de sua sede ou do seu domicílio, válida na
data de abertura do certame indicado no preambulo edital desta licitação.” vencida em 30/06/2023;
ii) não atendeu a exigência do item do Projeto Básico, uma vez que apresentou a “Certidão de
registro do(s) Profissional(is) pertencentes ao quadro da licitante no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU do Estado de
sua sede ou do seu domicílio, válida na data de abertura do certame indicado no preambulo edital
desta licitação.” vencida em 30/06/2023.

 



SL CONSTRUCOES SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA, CNPJ nº
, declarada INABILITADA pelos seguintes motivos: i) não apresentou a “prova de regularidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)”, exigida nos itens ., do edital e do projeto básico;
ii) não apresentou qualificação técnico profissional, exigida no item do Projeto Básico, para os
serviços de “APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM
PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃO” e “PINTURA
DE PROTEÇÃO OU ACABAMENTO COM 02 DEMÃO DE FUNDO SELANTE À BASE DE RESINA
EPÓXI”; iii) não apresentou qualificação técnico operacional, exigida no item do Projeto Básico, para
os serviços de “APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM
PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃO” e “PINTURA
DE PROTEÇÃO OU ACABAMENTO COM 02 DEMÃO DE FUNDO SELANTE À BASE DE RESINA
EPÓXI”.

 

CONSTRUMAIS – CONSTRUCOES & SERIVCOS EIRELI, CNPJ nº , apresentou a “prova de
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)”, exigida nos itens ., do edital e
do projeto básico, vencida em 01/07/2023, o que não enseja em motivo para inabilitação uma vez que
a referida empresa declarou ser Micro Empresa, possuindo assim direito a apresentação da
apresentação da regularidade fiscal e trabalhista tardia, conforme previsto no §1º, do art. 43 da LC
123/2006. No entanto, a CONSTRUMAIS – CONSTRUCOES & SERIVCOS EIRELI, CNPJ nº , foi
declarada inabilitada pelos seguintes motivos: i) não apresentou “Declaração de que assume inteira
e completa responsabilidade pela execução dos serviços nas dependências do município de
Lajes/RN, que os executará com equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, até o
prazo final estabelecido no contrato” exigida no item ., do edital; ii) não apresentou a “Declaração de
que submete à fiscalização e ao controle técnico, feito pela Prefeitura Municipal de Lajes”, exigida
no item . do edital; iii) não apresentou a “Declaração de concordância com os termos do edital e seus
anexos, e de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade das certidões apresentadas,
bem como conhecimento dos respectivos complementos, leis, Decretos e demais normais vigentes,
aplicados ao objeto deste certame”, exigida no item , do edital; iv) não apresentou qualificação
técnico profissional, exigida no item do Projeto Básico, para os serviços de “APLICAÇÃO MANUAL
DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃO”; v) não apresentou qualificação técnico operacional,
exigida no item do Projeto Básico, para os serviços de “APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA
EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃO”.

 

AVELINO LACERDA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº ,

declarada INABILITADA pelos seguintes motivos: i) não apresentou qualificação técnico
operacional, exigida no item do Projeto Básico, nas quantidades mínimas exigidas, conforme descrito
abaixo:

 

SERVIÇO
QUANTIDADE
MÍNIMA SOLICITADA
EM M²

QUANTIDADE
APRESENTADA



ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

280 245,58

SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA 600 422,93
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS,
DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS,
DUAS DEMÃO

550 84,59

PINTURA DE PROTEÇÃO OU ACABAMENTO COM
02 DEMÃO DE FUNDO SELANTE À BASE DE
RESINA EPÓXI

550 84,59

 

FRANCISCO JURANDIR DE LIMA JUNIOR – ME / , declarada INABILITADA pelos seguintes
motivos: i) não apresentou a “prova de regularidade regularidade fiscal perante a Fazenda
Nacional…”, exigida nos itens ., do edital; ii) não apresentou qualificação técnico profissional,
exigida no item do Projeto Básico, para os serviços de “ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO“,
“SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA” e “APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS,
DUAS DEMÃO”; iii) não apresentou qualificação técnico operacional, exigida no item do Projeto
Básico, para os serviços de “ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO“, “SERVIÇO DE
EMBOÇO/MASSA ÚNICA” e “APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE
FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS
DEMÃO”.

Assim, na forma disposta no art. 109 da Lei nº , fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data desta publicação, para a interposição de recursos administrativos, contra esta
decisão. CASO NÃO HAJA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS, ficam os licitantes e demais
interessados convocados e intimados desde já, para a abertura dos envelopes de “Proposta de
Preços” a se realizar no dia 24 de agosto de 2023, às 09h00min na Sala de Reuniões do prédio
sede da Prefeitura Municipal de Lajes/RN. Os interessados poderão nos dias normais de expediente,
obter demais informações, e documentos do presente certame através do e-mail: cpl@.

 

Lajes/RN, 15 de agosto de 2023.

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

Presidente da CPL

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva
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